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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 435/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E revogar a Portaria nº 882/2012 e designar o Dr. FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz de Direito 
Auxiliar  da 7ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Bela Cruz, durante vacância, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 30 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 436/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E revogar a Portaria nº 1857, de 19 de novembro de 2012, publicada em 20/11/2012, que designou o Dr. DANIEL 

CARVALHO CARNEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 1ª Vara 
Cível da Comarca de Caucaia, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 30 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 437/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E revogar a Portaria nº 1473/2012 e designar o Dr. DANIEL CARVALHO CARNEIRO, Juiz de Direito Auxiliar  da 
6ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Trairi, durante afastamento do Titular, até 
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 30 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

CONSIDERANDO o teor do ofício circular nº 08/2013 � GAPRE, enviado aos juízes de direito da Capital titulares de Varas 
ainda não instaladas, mas que possuem cargos criados de Diretores de Secretaria criados e providos;

CONSIDERANDO a conveniência da Administração e o estudo ora em realização, destinado à apuração da viabilidade 
estrutural e ao estabelecimento de cronograma para efetiva instalação das unidades jurisdicionais criadas em Fortaleza;

RESOLVE:

Art. 1º.   Tornar sem efeito a designação, para os cargos em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor(a) de 
Secretaria das seguintes Varas da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3, os servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR MATR. CARGO EFETIVO LOTAÇÃO

MARIA OTILIA COELHO PEDROSA 6600 - 10ª Vara da Fazenda Pública

ELISEUMA NUNES ÁVILA 3129 Técnica Judiciária 11ª Vara da Fazenda Pública

JÚLIO CESAR PESSOA VIANA 6319 - 19ª Vara de Família

JOSUÉ GRANGEIRO DE MOURA 5553 Analista Judiciário 20ª Vara de Família

DANIEL CESAR DE AZEVEDO CHAGAS 8309 Analista Judiciário � 
Área Judiciária

21ª Vara de Família

CARLA JULIANA LIMA LUSTOSA DA COSTA 4545 Auxiliar Judiciária 7ª Vara de Execuções Fiscais 
e Crimes Contra a Ordem 
Tributária

ANA TEREZA RODRIGUES SILVA 9755 - 8ª Vara de Execuções Fiscais 
e Crimes Contra a Ordem 
Tributária


